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RESUMO: Este artigo apresenta uma análise da agenda de pesquisa em justiça subnacional no Brasil. O propósito é 
preencher a lacuna de estudos sobre o sistema de justiça no Brasil, ainda concentrados no Supremo Tribunal Federal. 
A metodologia utilizada consiste em uma abordagem quantitativa, examinando 185 artigos da base de dados da Scielo 
para mapear o subcampo da justiça subnacional, considerando perfis de pesquisadores, temas abordados e metodolo-
gias empregadas. Os resultados revelam uma produção incipiente, porém diversificada em termos de temas, objetos 
de estudo e métodos. Isso sugere a necessidade de uma análise mais sistemática e comparativa para gerar uma teoria 
própria sobre a dinâmica local de poder. Em conclusão, o desenvolvimento deste campo depende de abordagens que 
contemplem a realidade do federalismo brasileiro e impulsionem a produção de conhecimento nessa área específica.
Palavras-Chaves: justiça subnacional. judicial politics agenda. bibliometria. federalismo.

The Brazilian Subnational Justice: Efforts of Decentralization in the Research Judicial Politics Agenda

ABSTRACT: This article analyzes the research agenda concerning subnational justice in Brazil to address the gap 
within studies on the Brazilian justice system, which are predominantly focused on the Supreme Court. The methodol-
ogy adopted employs a quantitative approach, encompassing the examination of 185 articles from the Scielo database 
to delineate the subfield of subnational justice, encompassing considerations of researcher profiles, covered topics, 
and employed methodologies. The findings highlight an emerging yet varied body of work about themes, subjects of 
investigation, and research methods. Consequently, there is a discernible necessity for a more structured and compara-
tive analysis to facilitate the formulation of a theory pertaining to local power dynamics. Ultimately, the advancement 
of this field is contingent upon approaches that account for the intricacies of Brazilian federalism and facilitate the 
expansion of knowledge within this specific domain.
Key-Words: subnational justice. judicial politics agenda. bibliometrics. federalism.

1. Introdução
Desde 1988, o Supremo Tribunal Federal (STF) consolidou sua posição central no cenário político brasileiro, 

assumindo múltiplos papéis como órgão máximo do Poder Judiciário. Além de julgar um grande volume de recursos 
anualmente, o STF atua como tribunal constitucional e instância originária para julgar autoridades de alto escalão 
por crimes comuns, como corrupção. Essas responsabilidades complexas não apenas envolvem um elevado volume 
processual, mas também conferem ao tribunal influência sobre o sistema político e a sociedade (Arantes; Arguelhes, 

1O presente artigo é resultado de pesquisas conduzidas no âmbito de dois projetos sob a coordenação da primeira autora: no CNPq, sob o nú-
mero 409706/2018-3 e na FAPEMIG sob o registro APQ-03587-18.
2 Professora do Departamento de Ciência Política da Faculdade de Filosofia e Ciências Humanas da Universidade Federal de Minas Gerais 
(DCP/FAFICH/UFMG). Coordenadora do Observatório da Justiça no Brasil e na América Latina (OJb-AL/UFMG). Pesquisadora do Instituto 
da Democracia e Democratização da Comunicação- INCT/IDDC. Secretaria Executiva da Associação Brasileira de Ciência Política (ABCP), 
biênio 2020-2022. Doutora em Ciência Política pela Universidade Federal de Minas Gerais (2013) com estágio de doutoramento no Centro de 
Estudos Sociais da Universidade de Coimbra (2011-2012). Mestre em Filosofia do Direito pela UFMG (2004) e graduada em Direito (2001). 
Coautora de “A Política no banco dos réus: a operação Lava-Jato e a erosão da democracia no Brasil” (Autentica, 2022). Co-organizadora de 
“Democracia e Justiça na América Latina: para onde vamos” (Eduerj, 2021), “Governo Bolsonaro: retrocesso democrático e degradação políti-
ca” (Autêntica, 2021), “Justiça no Brasil: às margens da democracia” (Arraes, 2018). Atua nas áreas de teorias da justiça, instituições judiciais, 
constitucionalismo e democracia. ID Lattes: 0414801887136245
3 Professora na Pontifícia Universidade Católica de Minas Gerais (PUC Minas) e Analista de Pesquisa no Instituto Datatempo. Doutora em 
Ciência Política pela Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG), com estágio doutoral (sanduíche) na University of Texas at Austin. 
Mestre em Ciência Política pela UFMG e especialista em Informática em Educação pela Universidade Federal de Lavras (UFLA). Realizou 
pós-doutorado no Programa de Pós-Graduação em Desenvolvimento Social (PPGDS) da Unimontes, no Grupo de Pesquisa Clínica e Políticas 
Públicas em Doenças Infecto-Parasitárias (PCPP) da Fiocruz Minas e no Instituto Nacional de Ciência e Tecnologia em Democracia Digital e 
Comunicação Política (INCT-DDC) da UFMG. É pesquisadora no Centro de Estudos sobre Comportamento Político (CECOMP) do Departa-
mento de Ciência Política da UFMG.
4 Mestranda em Ciência Política na Universidade Federal de Minas Gerais (UFMG); Graduada em Direito pela Pontifícia Universidade Cató-
lica de Minas Gerais (PUC Minas); Pesquisadora no Observatório da Justiça Brasileira (OJB-UFMG). E-mail: mariana.ecg@hotmail.com . ID 
Lattes: 8502972378621189
5 Graduada em Direito pela Universidade de Brasília (UnB) e em Sistemas para Internet pelo Instituto Federal de Brasília (IFB). Analista de 
Tecnologia no Banco do Brasil. Consultora em Bruno Bioni Consultoria - Direito Digital. Pesquisadora bolsista pelo CNPq no Observatório da 
Justiça Brasileira (OJB-UFMG). E-mail: mqcastro@gmail.com. ID Lattes: 7277540757618435
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2022). 
Com um amplo leque de competências e ferra-

mentas de gestão introduzidas pela reforma constitucio-
nal de 2004, o STF se destaca como um dos tribunais 
superiores mais proeminentes do mundo contemporâ-
neo (Arantes, 2015). Essa transferência de autoridade 
para o STF, desde 1988 até as reformas subsequentes, 
remodelou as relações de poder no Brasil, configurando 
nosso arranjo político e institucional como um exemplo 
notável de supremacia judicial (Vieira, 2008).

De modo correlato, os estudos pioneiros sobre 
a chamada “judicialização da política”, que destacavam 
a migração de questões do domínio político para o ju-
diciário, especialmente para o STF, começaram a se or-
ganizar na década de 1990 (Vieira, 1994; Castro, 1997; 
Arantes, 1997; Werneck et al.,1999). Em princípio, os 
esforços de pesquisa voltaram-se para a compreensão 
dos fatores institucionais e provocações externas capazes 
de impulsionar o fenômeno, para posteriormente serem 
redirecionados para o exame dos impactos da atuação 
do STF, explorando seu funcionamento interno, regras 
e os atores envolvidos no processo decisório (Taylor, 
2008). Registre-se, ainda, o progressivo realinhamento 
da agenda de pesquisa para o comportamento individual 
dos ministros do STF como unidade de análise, influen-
ciada pelos modelos de explicação do comportamento 
judicial norte-americano.

Apesar das muitas questões em aberto, esses 
esforços colaborativos resultaram em avanços signifi-
cativos na compreensão do funcionamento e do papel 
do STF na democracia brasileira, consolidando uma ex-
tensa rede de pesquisadores brasileiros que conformam 
a agenda de judicial politics no Brasil (Da Ros, 2017). 
Essa é uma agenda que permanece, contudo, com o foco 
voltado predominantemente para seus tribunais supe-
riores, especialmente o STF, dedicando, consideravel-
mente, uma menor atenção aos tribunais subnacionais, 
especialmente os judiciários estaduais. 

De fato, é surpreendente que o subcampo de 
estudos judiciais subnacionais no Brasil permaneça lar-
gamente inexplorado, dadas duas razões fundamentais. 
Primeiramente, os tribunais estaduais são responsáveis 
pela maioria dos casos no país e administram uma par-
cela considerável do orçamento judicial. Em segundo 
lugar, apesar da mínima variação a nível nacional no de-
senho institucional e na estrutura da carreira, há diferen-
ças substanciais entre os estados em termos de recursos, 
capacidades administrativas, acesso, comportamento e 
impacto. Essas discrepâncias destacam ainda mais o po-
tencial do sistema judicial subnacional brasileiro como 
um campo frutífero para pesquisa, especialmente consi-
derando o objetivo das ciências sociais de explicar va-
riações significativas (Da Ros; Ingram, 2019).

A motivação deste estudo é explorar e mapear 
de forma abrangente a agenda de pesquisa da justiça 
subnacional brasileira, adotando uma abordagem quan-
titativa que permita não apenas a análise dos temas pre-
dominantes, mas também ofereça, em momento subse-
quente, insights empíricos para demonstrar a variação 
entre os estados. Além disso, busca-se estimular uma 

investigação mais detalhada e substancial dos tribunais 
estaduais brasileiros, visando tanto o teste quanto o de-
senvolvimento de teorias sobre política judicial. Para 
alcançar esses objetivos, examinamos minuciosamente 
185 artigos obtidos na base de dados da Scielo. A aná-
lise abrange diversos aspectos, incluindo o perfil dos 
pesquisadores (tais como gênero, formação e afiliação 
institucional), os principais temas abordados nos textos 
(conteúdos e objetos de estudo) e as metodologias mais 
utilizadas para conduzir as pesquisas.

A análise do conteúdo do artigo (o que estuda?) 
foi realizada a partir da seguinte categorização, inspi-
rada em Ingram (2015) e Da Ros (2017): construção 
institucional; comportamento judicial; acesso à justi-
ça; desempenho; e mobilização estratégica. Já o obje-
to de estudo foi classificado da seguinte forma: meios 
alternativos de resolução de conflitos; Poder Judiciário; 
Ministério Público; Defensoria Pública; Polícia; e Ad-
vocacia. Tanto no caso do Poder Judiciário quanto da 
Polícia foram identificadas como as unidades de análise: 
vara, tribunal, magistrados, juizado e órgãos de apoio, 
no primeiro caso; polícia militar, civil e penal (sistema 
prisional), no segundo. Além disso, foi adicionada uma 
coluna para classificar o estado do Brasil ao qual a pes-
quisa analisada se refere. 

Quanto à metodologia, inicialmente determi-
nou-se se o estudo era quantitativo, qualitativo ou misto. 
Posteriormente, foram classificados os métodos/técnicas 
empregados pelos autores dos artigos, incluindo estudo 
de caso e estudo comparativo. Por fim, observou-se o 
tipo de dado utilizado, que variou entre fontes oficiais, 
fontes secundárias, fontes bibliográficas, fontes jorna-
lísticas, fontes mistas e dados produzidos pelos próprios 
autores.

O artigo segue uma estrutura de três seções. 
Inicialmente, detalhamos o desenho da pesquisa, apre-
sentando minuciosamente as etapas e procedimentos 
adotados. Nesta fase, fornecemos uma explicação pre-
liminar e metodológica da pesquisa, abordando a extra-
ção, categorização e análise dos dados, visando assegu-
rar a reprodutibilidade do estudo. Este passo inicial é 
crucial para estabelecer a base metodológica do trabalho 
e garantir sua consistência ao longo da análise. Adicio-
nalmente, almeja-se que os métodos empregados pos-
sam ser úteis para outros cientistas sociais em pesquisas 
quantitativas e bibliométricas.

Em seguida, realizamos uma análise dos resul-
tados obtidos, oferecendo não apenas uma descrição, 
mas também uma caracterização quantitativa da produ-
ção na área da justiça subnacional no Brasil. Essa análi-
se detalhada dos dados permite uma compreensão mais 
ampla e aprofundada das tendências e padrões presentes 
na pesquisa sobre este tema específico.

Na seção de conclusão, examinamos as implica-
ções desses resultados para pesquisas futuras, salientan-
do as possíveis contribuições para o avanço do conheci-
mento nessa área. Destaca-se a necessidade urgente de 
mais estudos sobre a política judiciária subnacional no 
contexto brasileiro, com o intuito de identificar lacunas 
de conhecimento e fornecer direcionamentos para in-
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vestigações subsequentes. Essa fase final do artigo não 
apenas encerra a análise realizada, mas também lança luz 
sobre novos caminhos e áreas de interesse para a comu-
nidade acadêmica voltada à justiça subnacional no Brasil.

2. Desenho de Pesquisa
Para delinear a agenda de pesquisa sobre justi-

ça subnacional no contexto brasileiro, o primeiro passo 
envolveu uma análise sistemática da produção acadêmi-
ca nacional. Inicialmente, foram selecionadas palavras-
-chave consideradas pertinentes para o tema em questão, 
as quais foram escolhidas para refletir as características 
essenciais dos estudos relacionados ao poder local6. Em 
seguida, a partir do rol de palavras-chave, foram identi-
ficados os estudos relevantes na base de dados Scielo. O 
objetivo desse procedimento foi encontrar trabalhos que 
explorassem atores e/ou instituições subnacionais, bem 
como processos estatais influenciados pela atuação de 
agentes locais. 

Dada a amplitude do volume de dados a serem 
coletados, houve a necessidade de otimizar esse processo 
por meio da utilização de tecnologias adequadas. Assim, 
os dados que embasam esta pesquisa foram coletados a 
partir da base de artigos científicos da Scielo, utilizando 
uma técnica conhecida como Web Scraping, implementa-
da por meio do desenvolvimento de códigos em Python7. 
Os códigos desenvolvidos, aqui denominados scripts, 
foram elaborados para automatizar tarefas que poderiam 
ser realizadas manualmente, mas de forma mais demora-
da e estão disponíveis em repositório GitHub8. 

Esses scripts utilizaram bibliotecas Python, tais 
como Selenium, RE, OpenPyXl e NLTK. A biblioteca Se-
lenium permitiu a extração automatizada de dados, supe-
rando as dificuldades apresentadas pela interface gráfica 
do site da Scielo e pelas diversas formas de apresenta-
ção dos artigos. Por meio do ChromeDriver, manipulado 
pelos códigos da biblioteca, foi possível identificar onde 
as informações desejadas estavam no site e armazená-las 
em tempo de execução.

Após a coleta dos dados, foi necessário reali-
zar uma limpeza e padronização para garantir a consis-
tência e organização das informações obtidas pelo Web 
Scraping. Para isso, foram utilizadas as bibliotecas Py-
thon RE e NLTK. A biblioteca RE permitiu a utilização 
de expressões regulares para buscar padrões complexos 
dentro das cadeias de texto, enquanto a NLTK disponibi-
lizou ferramentas pré-prontas para tokenização de textos, 
análise sintática, classificação de textos e identificação de 
padrões. Essa etapa de limpeza e padronização foi crucial 
para garantir que informações como titulação dos autores 
6 As palavras-chaves utilizadas foram: Tribunal de Justiça, Ministério Público, Defensoria Pública, Justiça Estadual, Judicialização da Política, 
Tribunal de Contas, Justiça Subnacional, Justiça Eleitoral, Magistratura, Magistrado, Promotor de Justiça, Parquet, Juiz, OAB, Litigância Estra-
tégica, EC 45/2004, Reforma Judicial, Ministro, Advogado, Carreira Judicial, Sistema de Justiça, Constituição, Supremo Tribunal Federal, STF, 
Comportamento Judicial, Acesso à Justiça, Pluralismo Jurídico, Jurisprudência, Acórdão.
7 Destaca-se que a plataforma VOSViewer foi descartada para este levantamento bibliométrico por dois motivos principais: primeiro, porque 
nem todos os artigos da plataforma Scielo estão indexados na Web Of Science, que é a principal plataforma para a qual o VOSViewer foi 
desenvolvido; segundo, porque o software livre utilizado consegue captar apenas algumas dimensões dos metadados dos artigos, enquanto o 
levantamento realizado pelas autoras inclui também dados como gênero, titulação, local declarado de origem e universidade do primeiro autor, 
além de resumo e palavras-chave do artigo, os quais não seriam passíveis de análise pela utilização do VOSViewer.
8 Link para o repositório que contém os códigos utilizados na pesquisa: https://github.com/marcellacstr/ExtracaoScieloUFMG 

fossem compreendidas de maneira consistente, indepen-
dentemente da forma como foram apresentadas nos arti-
gos.

Por fim, a biblioteca OpenPyXl foi utilizada para 
automatizar a interação dos scripts com o software Ex-
cel. Os dados coletados foram armazenados em tabelas 
no Excel e incluíram informações como título do artigo, 
nomes dos autores, dados do primeiro autor (nome, sexo, 
grau de especialização, instituição, país, cidade e estado 
de origem), referência do artigo, revista, mês e ano de 
publicação, link para o artigo, resumo e palavras-chave. 

Cada script desempenhou uma função específica 
na extração de dados. O script “mainExtracaoScielo.py” 
foi responsável por identificar o título do artigo, os nomes 
de todos os autores, o link na base de dados da Scielo e 
a fonte do artigo. Além disso, automatizou a identifica-
ção do primeiro autor nomeado e seu gênero, inferindo a 
partir dos nomes. O script “ExtracaoScieloResumo.py” 
foi desenvolvido com base na planilha inicial e acessou 
individualmente cada artigo na Scielo através dos links 
fornecidos. Ele procurou por seções específicas, como re-
sumo, palavras-chave do artigo, mês e ano de publicação. 
Todos os dados extraídos foram tratados para garantir 
consistência e padronização na tabela. Por fim, o script 
“ExtracaoScieloTitulacao.py” complementou a tabela 
inicial ao identificar e armazenar o grau de titulação do 
primeiro autor, a instituição afiliada e a localização do au-
tor, incluindo país, estado e, por vezes, cidade, conforme 
descrito pelo próprio autor. Após interagir com a seção 
“sobre os autores” ou “autoria”, a tela analisada pelo có-
digo foi a referência para cada artigo.

Ao total, depois da execução dos três scripts para 
cada uma das palavras-chave, foram extraídos 2077 (dois 
mil e setenta e sete) artigos e seus metadados, dos quais, 
após a retirada das duplicatas, totalizaram em 1893 (mil 
oitocentos e noventa e três). Ressalta-se que a especifica-
ção das datas de buscas e dos resultados encontrados em 
cada uma das palavras-chaves utilizadas durante a pes-
quisa pode ser verificada na Tabela 1. 

Tabela 1 – Coleta das palavras-chave

Palavra-chaves Data da coleta Resultado 
(Total)

Tribunal de Justiça 12/10/2023 122
Ministério Público 13/10/2023 134
Defensoria Pública 13/10/2023 48
Justiça estadual 14/10/2023 06
Judicialização da política 14/10/2023 45
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Tribunal de contas 14/10/2023 47
Justiça subnacional 14/10/2023 0
Acesso à justiça 15/10/2023 45
Jurisprudência 15/10/2023 244
Acórdão 15/10/2023 17
STF 15/10/2023 144
Magistratura 23/10/2023 23
Comportamento judicial 25/10/2023 11
Supremo Tribunal Fe-
deral

25/10/2023 220

Pluralismo jurídico 25/10/2023 27
Sistema de justiça 26/10/2023 150
Carreira judicial 26/10/2023 0
Advogado 26/10/2023 38
Advogada 26/10/2023 10
Advocacia 26/10/2023 68
Ministra 27/10/2023 14
Justiça eleitoral 28/10/2023 11
Magistrado 28/10/2023 13
Promotora de Justiça 28/10/2023 02
Promotor de Justiça 28/10/2023 02
Defensor Público 28/10/2023 05
Defensora Pública 28/10/2023 0
Parquet 28/10/2023 18
Juiz 28/10/2023 450
Juíza 28/10/2023 0
OAB 28/10/2023 46
Ordem dos Advogados 
do Brasil

28/10/2023 7

Litigância estratégica 28/10/2023 01
EC 45/2004 28/10/2023 01
Reforma judicial 28/10/2023 05
Ministro 28/10/2023 102
Magistrada 28/10/2023 01

Fonte: Elaborado pelas autoras.

Antes de iniciar a análise dos dados extraídos, 
procedeu-se à exclusão dos artigos que não se enqua-
dravam no escopo da justiça subnacional, a partir da 
avaliação dos títulos e resumos. Foram removidos do-
cumentos que tratavam exclusivamente de: a) artigos 
que não incluíam Brasil na análise; b) organismos ju-
diciais internacionais, como o Sistema Interamericano 
de Direitos Humanos e o Tribunal Penal Internacio-
nal; c) Cortes Constitucionais e Tribunais Superiores; 
d) questões judiciais em geral, sem foco no nível sub-
nacional; e) temas não relacionados ao direito, como 
estudos sobre Odontologia e Medicina. Após essa 
limpeza, restaram 185 artigos, e os esforços foram 
concentrados na classificação dos campos de estudo, 
objeto de pesquisa e metodologia.

É relevante destacar que durante o processo 
de limpeza, os dados que não puderam ser coletados 
automaticamente pelos códigos devido à forma como 
estavam estruturados no portal da Scielo foram adicio-
nados manualmente pelas pesquisadoras responsáveis 

nas planilhas do Excel. No caso do grau de escolarida-
de dos autores, foi utilizado o site Escavador, que ob-
tém informações do Lattes dos autores, considerando 
a data de publicação do artigo e a data da titulação do 
autor na época da publicação. Completada a fase de 
extração, limpeza, categorização e classificação dos 
dados, avançamos para a análise dos dados obtidos, 
elaborando gráficos que identificassem padrões e for-
necessem uma visualização dos dados adequada para 
a elaboração de conclusões.

3. Resultados e Discussão
Após a análise dos dados extraídos do portal 

Scielo, observou-se, em primeiro lugar, um aumento 
das publicações em revistas ao longo dos anos, sobre-
tudo a partir de 2019, como demonstra o Gráfico 1, in-
dicando a relevância do campo (judicial politics) e do 
subcampo (justiça subnacional) ao longo dos anos e a 
necessidade de se apropriar, de forma sistematizada, a 
produção acadêmica. 

Cabe registro do espaço para o avanço dos es-
forços de pesquisa no subcampo, considerando que, 
embora haja tendência evolutiva crescente, o número 
total de trabalhos publicados por ano ainda é reduzido: 
foram 23 trabalhos em 2022. 

Gráfico 1 - Número de publicações ao longo dos 
anos (1999-2003)

Fonte: elaborado pelas autoras.

Ainda que fuja ao escopo do presente artigo 
estabelecer análises sobre a variação bruta da produ-
ção ao longo dos anos, é possível, pelo menos, iden-
tificar uma tendência de crescimento do subcampo, 
articulada em três períodos: se até 2007 a média de 
artigos ficou em torno de três por ano, a partir de 2008, 
até pelo menos 2018, a produção ampliou-se duas ve-
zes e meia, atingindo um marco de aproximadamente 
8 artigos por ano. A partir de 2019 (até 2023) foram 
publicados aproximadamente 13 artigos por ano, in-
dicando uma tendência de crescimento da produção 
sobre justiça subnacional no Brasil. 

Vale a pena mencionar o fato de que a “ter-
ceira onda de produção”, pós-2019 parece ter sofrido 
um refluxo e ainda não é possível prever um patamar 
de estabilização da produção, em termos quantitati-
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vos. Contudo, deve-se considerar que em significativos 
períodos de refluxo da agenda (2014, 2018, 2023) a mar-
ca geral do período imediatamente anterior nunca foi re-
tomada, mantendo-se a tendência geral de crescimento, 
mesmo nesses episódios de retrocesso. Os picos histó-
ricos da produção também se mostraram crescentes: 13 
trabalhos, em 2013, 21 trabalhos em 2019, 22 em 2021 e 
23 trabalhos em 2022.

3.1 Perfil Institucional dos(as) pesquisadores(as)
Os dados coletados acerca do perfil institucional 

dos/as pesquisadores/as indicam que a produção do sub-
campo é tributária aos esforços de mulheres, altamente 
qualificadas, concentradas na região sudeste e vinculadas 
a grandes universidades. De fato, cerca de 66% (sessenta 
e seis por cento) das publicações têm mulheres como pri-
meira autoras. Da totalidade de autores/as, mais da me-
tade (52%) são doutores/as e cerca de um terço (33%) 
mestres/as.

Gráfico 2 - Sexo X Especialização do/a 1º autor/a

Fonte: Elaborado pelas autoras.

Os resultados encontrados surpreenderam em re-
lação ao protagonismo das mulheres nos estudos sobre 
justiça subnacional. A Ciência Política é uma área mascu-
lina, de modo que “o que impera nesse âmbito de inves-
tigação é um conjunto de homens brancos falando sobre 
outro conjunto de homens, o que muitas vezes obscurece 
a sensibilidade para perceber a inserção social das mu-
lheres, retratadas frequentemente como apolíticas” (Can-
dido, 2023, p. 7). 

A sub-representação de mulheres em cargos de 
destaque é uma realidade compartilhada na Ciência Polí-
tica nacional. No Brasil, a análise comparada nas Ciências 
Sociais, aponta para uma acentuada predominância mas-
culina na Ciência Política (67%), enquanto a Sociologia 
demonstra um equilíbrio relativo (53%) e a Antropologia 
mostra uma leve predominância feminina (52%). Ainda 
quando se observam em separado, os cursos de mestrado 
e doutorado, a predominância masculina permanece: em 
25 deles a proporção de docentes masculinos era igual ou 
superior a 60% e em pelo menos dois, os departamentos 
eram exclusivamente compostos por homens, em 2018 
9 Segundo Da Ros (2017) o legal complex (ou complexo jurídico), objeto de estudo da área de comparative judicial politics, refere-se à rede 
de instituições judiciais e quasi-judiciais, bem como aos diversos atores que compõem o sistema de justiça, incluindo magistrados, promotores, 
defensores públicos, advogados, entre outros. O legal complex abrange ainda o campo jurídico de forma mais ampla, investigando questões 
como advocacia de interesse público, lobbying judicial e associativismo profissional.

(Cândido; Feres Jr.; Campos, 2019).
Outro importante aspecto das dinâmicas de gê-

nero na comunidade de cientistas políticos é, justamente, 
a baixa proporção de artigos publicados individualmente 
por mulheres em revistas de alto impacto, o que resulta 
em menor visibilidade acadêmica e menos redes profis-
sionais. Vale a pena mencionar, nesse sentido, que proje-
tos como o Parent in Science apontam para o fato de que  
a taxa de publicações de mulheres é afetada pelo cuida-
do com os filhos, indicando os efeitos que a maternidade 
exerce sobre esse grupo, de modo geral, particularmente 
em razão da divisão desigual do trabalho doméstico e de 
cuidados (Andrade, 2018).

As desigualdades de gênero também se manifes-
tam na docência e pesquisa no mundo do direito - impor-
tante área de estudo, considerando o objeto que concer-
ne a esse mapeamento9. Apesar do aumento da presença 
feminina na carreira acadêmica, as mulheres continuam 
concentradas em posições menos valorizadas; predo-
minam em empregos de baixa remuneração e prestígio. 
Ademais, a expansão do ensino jurídico, impulsionada 
por práticas comerciais e corporativas, reforçou uma cul-
tura de competição masculina em detrimento da diversi-
dade, o que redundou na sub-representação significativa 
de mulheres em cargos de alto escalão, evidenciando a 
predominância masculina na docência jurídica (Bonelli, 
2017).Os estudos feministas no Direito ofereceram in-
sights valiosos sobre as dinâmicas de gênero no mundo 
jurídico, com uma crescente produção acadêmica focada 
nas carreiras jurídicas das mulheres desde a década de 
1990. Predominam as análises sobre a presença femini-
na na advocacia e na magistratura. Elias (1989) e Jun-
queira (1998, 1999) foram pioneiros nessa área, seguidos 
por Sadek (2006), Bonelli et al. (2008), Barbalho (2008), 
Marques Jr. (2014), Fragale Filho et al. (2015), Campos 
(2018) e Oliveira e Ramos (2016). 

No início dos anos 2000, o aumento do número 
de mulheres nos cursos de direito gerou expectativas de 
uma maior representação feminina na magistratura e na 
advocacia, com mais mulheres do que homens ingres-
sando regularmente na Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB) (Bertolin, 2017). Contudo, o otimismo quanto à 
ampliação da presença feminina nas carreiras públicas da 
Justiça, inclusive nos postos mais altos, não se concreti-
zou. Nesse particular, os dados do Conselho Nacional de 
Justiça (CNJ) revelam que, apesar do aumento de mulhe-
res na magistratura brasileira nas últimas duas décadas, a 
composição predominante ainda é de homens, brancos, 
casados ou em união estável, de camadas sociais médias 
e altas, com filhos, idade média de 46 anos e religião ca-
tólica (Brasil, 2023). 

As mulheres ocupavam 37,3% dos cargos na 
magistratura em 2017, sendo que, em seis estados, a 
proporção de mulheres providas era igual ou superior a 
40%, com destaque para o Rio de Janeiro (48,6%) e o Rio 
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Grande do Sul (45,4%). Em contraste, em sete estados, 
o percentual estava abaixo de 30%, com o Amapá regis-
trando apenas 9,8% (Bonelli; Oliveira, 2020). As pesqui-
sas indicam que a segregação vertical, decorrente das de-
mandas familiares, limita as oportunidades de progressão 
das mulheres na carreira da magistratura - a conciliação 
entre trabalho e vida familiar, principalmente para mulhe-
res com responsabilidades de cuidado, apresenta desafios 
significativos que afetam sua mobilidade profissional e 
reconhecimento (Bonelli; Oliveira, 2020).

Bonelli (2013) investiga, ademais, as relações de 
gênero entre promotores e promotoras de justiça, defen-
sores e defensoras públicas, e procuradores e procurado-
ras do Estado de São Paulo. Silveira (2009, 2014) analisa 
as delegadas de Polícia Civil e, posteriormente, a Polícia 
Federal, explorando as dinâmicas de gênero e masculi-
nidades entre delegados e delegadas, também abordadas 
por Sadek e Almeida (2015).

Destaca-se o estudo realizado por Tharuell 
Kahwage (2017) sobre o Tribunal de Justiça do Estado do 
Pará (TJPA), porque oferece contribuições valiosas para 
compreender o viés de gênero na magistratura brasileira, 
permitindo a identificação das especificidades dos con-
textos locais que influenciam a representação feminina 
na magistratura. No caso do TJPA, fatores como baixo 
controle dos pares, limitada autonomia e recursos insu-
ficientes caracterizaram a instituição, tornando-a histo-
ricamente pouco atraente para profissionais do direito. 
Particularmente, as questões salariais desempenharam 
um papel significativo na composição de gênero da ma-
gistratura no estado, com remunerações mais baixas no 
passado levando a uma maior presença de mulheres na 
segunda instância. Por outro lado, a percepção de igual-
dade de oportunidades entre os gêneros na carreira jurí-
dica pode ser moldada por ideários e éthos masculinos, 
mesmo em contextos onde as mulheres estão em maioria, 
o que sugere a necessidade de uma análise mais profunda 
das normas e práticas institucionais que podem perpetuar 
desigualdades de gênero, mesmo quando não há impedi-
mentos legais explícitos (Kahwage, 2017).

Esse é um exemplo de como os estudos compa-
rados em nível subnacional contribuem para uma com-
preensão mais holística e contextualizada do viés de gê-
nero na magistratura brasileira, destacando a importância 
de considerar não apenas fatores macroestruturais, mas 
também dinâmicas locais e culturais na análise não ape-
nas das disparidades de gênero, mas de todos os aspectos 
relacionados ao subcampo da judicial politics agenda.

Nossos dados apontam para o fato de que a pro-
dução feminina no subcampo não se resume aos estudos 
sobre as desigualdades de gênero nas profissões jurídi-
cas, agrupadas sob a categoria “construção institucional”, 
senão que se apresenta concentrada em torno dos tema 
“acesso à justiça” (75%) e “desempenho e impacto” dos 
tribunais (74%), sendo seguidos por mobilização estraté-
gica” (69%) e “comportamento judicial” (68%).

Gráfico 3 - Sexo (1º autor/a) X Temática Geral

Fonte: elaborado pelas autoras.

Por outro lado, em relação à origem dos/as pes-
quisadores/as os dados retornam sem muitas surpresas, 
acompanhando a dinâmica da produção acadêmica na 
grande área de Ciência Política e Relações Internacionais. 
Acerca do estado e instituição de origem do primeiro au-
tor, a pesquisa retornou o esperado, sobretudo pelo fato 
de a prevalência dos estudos políticos estarem na região 
sudeste, o que se explica, em parte pelo fato de serem os 
pioneiros nos cursos de Pós-Graduação em Ciência Polí-
tica, além de concentrarem o maior número de programas 
atualmente (Fernandes; Codato; Moreira, 2019).

Gráfico 4 - Estado de origem (1º autor/a)

Gráfico 5 - Alma mater (1º autor/a)

Fonte: Elaborado pelas autoras.

A maioria dos/as autores indica a região sudeste 
como a de sua formação, concentrando-se em São Paulo, 
Rio de Janeiro e Minas Gerais. Particularmente, quanto 
ao vínculo institucional, observa-se a predominância de 
autores/as que têm a Universidade de São Paulo (USP), 
seguido pela Universidade Federal de Minas Gerais 
(UFMG), como sua alma mater. Esse viés territorial na 
construção da agenda pode induzir a um viés analítico 
advindo da concentração dos estudos sobre as institui-
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ções judiciais sediadas no sudeste, o que, conforme será 
tratado mais adiante, traz implicações negativas para a 
produção da agenda.

3.2 Temática central e objeto de estudo 
Talvez ainda mais relevante para os fins deste es-

tudo seja o mapeamento das temáticas e objeto de estu-
do privilegiados por aquele conjunto de trabalhos que se 
dedicam à justiça subnacional brasileira, especialmente 
porque a cognição abrangente do sistema de justiça de-
pende do entendimento sobre sua forma, função e funcio-
namento, considerando que constitui a face mais visível 
do complexo judicial para os cidadãos, desempenhando 
um papel relevante na formação do seu entendimento e 
das suas expectativas em relação ao direito, à justiça e à 
construção da cidadania. 

No Brasil, entender e comparar as instituições, 
atores e dinâmicas jurídicas e judiciais no nível subna-
cional é ainda mais vital devido às desigualdades estru-
turais e ao federalismo brasileiro (que permite variações 
em constituições estaduais e capacidade institucional, por 
exemplo), que impactam não apenas o acesso à justiça 
como também a implementação das decisões judiciais - 
seu impactos sociais, políticos e econômicos, em boa me-
dida atravessados pelas peculiaridades das elites locais, 
movimentos sociais e organizações da sociedade civil.

O sistema judiciário brasileiro é complexo; ope-
ra em hierarquias distintas, abrangendo áreas específicas 
do direito. Além da Justiça Federal, que tem jurisdição 
civil e criminal convencional em nível nacional, estão a 
Justiça do Trabalho, a Justiça Eleitoral e a Justiça Mi-
litar, cada uma com sua própria estrutura hierárquica e 
tribunais regionais com jurisdição sobre vários estados 
(Brasil, 2023). No ápice dessa estrutura está o Supremo 
Tribunal Federal, responsável por questões constitucio-
nais. Os tribunais superiores incluem o Superior Tribunal 
de Justiça (STJ), encarregado de harmonizar a jurispru-
dência nacional, o Tribunal Superior do Trabalho (TST), 
o Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e o Superior Tribunal 
Militar (STM), que tratam de questões trabalhistas, elei-
torais e militares, respectivamente.

Dado o caráter federal do Brasil, cada um dos 26 
estados tem sua própria constituição e legislação, com 
tribunais estaduais organizados hierarquicamente, sendo 
os Tribunais de Justiça (TJ) o ápice da justiça estadual. 
Os tribunais estaduais lidam com a maior parte da carga 
de trabalho do sistema judiciário do país, representando 
aproximadamente 75% do volume de processos. Embora 
a legislação civil e criminal seja promulgada pelo legis-
lativo nacional, sua aplicação é principalmente realizada 
pelos tribunais estaduais, resultando no julgamento da 
maioria dos casos civis e criminais no Brasil por esses 
tribunais. O orçamento da Justiça Estadual também é sig-
nificativo, correspondendo a cerca de 0,80% do Produto 
Interno Bruto (PIB) do Brasil (Da Ros; Ingram, 2019).

Figura 1 - Estrutura do Poder Judiciário Brasileiro 

Fonte: Conselho Nacional de Justiça (CNJ).

A justiça estadual é bastante uniforme do pon-
to de vista de seu desenho institucional. Cada estado é 
dividido em comarcas, que às vezes coincidem com os 
municípios, outras vezes reúnem vários municípios. Os 
fóruns agrupam as diversas varas, organizadas tematica-
mente e postas sob a presidência de um/a magistrado/a. 
Nas comarcas ainda se estruturam Juizados Especiais de 
Pequenas Causas, para receber os litígios de menor com-
plexidade.

Os Tribunais de Justiça, com sede nas capitais, 
ocupam o topo da hierarquia da justiça estadual e fun-
cionam como uma instância recursal, mas também como 
uma espécie de suprema corte estadual, com jurisdição 
sobre questões constitucionais locais, exercendo, ainda, 
funções administrativas. Os TJ são órgãos colegiados que 
reúnem os desembargadores: juízes estaduais com déca-
das de serviço prestado nas instâncias inferiores. Rara-
mente os desembargadores são reunidos em Plenário; a 
divisão de trabalho implica na organização de câmaras 
ou turmas de três a cinco membros especializados por as-
sunto.

Não obstante a uniformidade estrutural, existe 
uma variação significativa entre os tribunais estaduais em 
termos de capacidade institucional, ativamento, compor-
tamento dos juízes e impacto das decisões judiciais (Da 
Ros; Ingram, 2020). De fato, a justiça subnacional é a 
porta de entrada da maior parte das demandas da popula-
ção; é o escoadouro da conflituosidade brasileira. Avan-
çar nos estudos sobre justiça subnacional é fundamental, 
se não por outras razões, simplesmente pelo fato de que 
não se pode supor que as instituições de justiça em nível 
subnacional reflitam a autoridade e a capacidade dos tri-
bunais superiores, sobretudo do STF - objeto preferencial 
da agenda de comparative judicial politics.

A autoridade e capacidade judiciais são atributos 
relacionados à independência judicial, que articula uma 
dimensão institucional importante, mas demanda consi-
deração à dinâmica política, propriamente (Pozaz Loyo; 
Ríos-Figueroa, 2022). Essa perspectiva está em conso-
nância com os estudos predominantes da Ciência Política 
sobre governos locais, que os consideram como reflexo 
do poder acumulado por diferentes atores sociais, seja 
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utilizando a teoria das elites, o pluralismo ou mesmo o 
marxismo. Também se alinha à perspectiva da Sociolo-
gia Política, que argumenta que o governo local é tanto 
influenciado pelo comportamento cívico dos cidadãos 
quanto atua como agente na educação política da socie-
dade (Grin; Demarco; Abrucio, 2021). 

Em suma, tanto a Ciência Política quanto a Socio-
logia Política veem os governos locais como expressões 
dos diversos atores sociais que, por meio de seus com-
portamentos e recursos de poder, moldam e/ou influen-
ciam a atuação desses governos. Essa tradição analítica 
tem sido amplamente desenvolvida ao longo do tempo, 
especialmente nas últimas duas décadas, com os concei-
tos de democracia participativa e governança local e se 
alinha perfeitamente à consideração sobre o enraizamen-
to político e social da autoridade e capacidade judiciais, 
demandando contextualização à produção da agenda de 
judicial politics. 

Ademais, a abordagem comparativa subnacional 
possibilita a análise de diversas variáveis que, de outra 
forma, não seriam controladas, incluindo a legislação fe-
deral (comportamentos, prerrogativas e organização). Por 
fim, há que se ter em mente que as instituições judiciais 
raramente operam de forma isolada, tornando essencial 
considerar o sistema judiciário como um todo, ou seja, 
como uma rede interconectada. Nesse sentido, o estudo 
da justiça subnacional brasileira colabora para a com-
preensão das interações institucionais dentro do comple-
xo judiciário, tanto vertical quanto horizontalmente.  

Como já alertaram Da Ros e Ingram (2020) a di-
versidade de desempenho dos tribunais estaduais no Bra-
sil pode ser explorada através de pelo menos quatro pers-
pectivas distintas, correspondendo a quatro áreas-chave 
de pesquisa na agenda de comparative judicial politics: 
(1) empoderamento; (2) ativação; (3) comportamento; e 
(4) impacto. Em cada uma dessas áreas, os tribunais es-
taduais brasileiros exibem variações significativas, o que 
indica a existência de múltiplos sistemas judiciais dentro 
do país (Falcão, 2006). 

Para fins de classificação das temáticas, tomamos 
a relação entre as questões sobre o empoderamento do 
judiciário e às dinâmicas de construção (ou reforma) ins-
titucional, que abarcam as preocupações com processos 
decisórios acerca da estrutura (autoridade/competências), 
composição, organização, e regras de funcionamento (Da 
Ros e Ingram, 2019). A categoria ativação compreende  
àqueles trabalhos acerca da disponibilidade do judiciário, 
por um lado, e da capacidade de mobilização de atores 
sociais, por outro, o que redundou em dois subgrupos de 
trabalhos - o primeiro dedicado aos estudos sobre “acesso 
à justiça” e outro mirando na “mobilização estratégica”, 
respectivamente. 

Comportamento, dando origem à categoria de 
“comportamento judicial”, entendem-se os estudos sobre 
o desempenho individual dos juízes (dentro e fora das 
cortes), englobando os artigos sobre o processo decisório 
judicial, mas também as mais diversas formas de mani-
festação dos magistrados em ambiente externo aos tribu-

nais, como as que se verificam na imprensa em geral, em 
eventos acadêmicos e empresariais, do mundo jurídico ou 
nas redes sociais, por exemplo. Por fim, na categoria im-
pacto - aqui “desempenho e impacto” - estão reunidos os 
estudos sobre os desafios de implementação das decisões 
judiciais e as análises sobre as consequências políticas e 
sociais dos enunciados judiciais.  

A análise revelou que a maior parte dos estudos 
sobre justiça subnacional brasileira se concentra nas cate-
gorias de comportamento judicial e construção institucio-
nal (Gráfico 6), enquanto o objeto de estudo preferencial 
é o Poder Judiciário (Gráfico 7).

Gráfico 6 - Temática central/Área de Pesquisa

Gráfico 7 - Objeto de estudo

Fonte: elaborado pelas autoras.

O principal objeto de análise, o Poder Judiciário, 
é tomado pelos autores em níveis bastante distintos, ainda 
que grande parte se debruce sobre os Tribunais de Justiça 
(48%) e sobre as Varas de Justiça (30%), há estudos sobre 
os magistrados (11%), órgãos de apoio (6%) e juizados 
especiais (5%). No entanto, a hiperconcentração da agen-
da de justiça subnacional sobre os tribunais traz à tona 
uma questão crítica em nossa compreensão do sistema de 
justiça brasileiro. Embora os tribunais sejam fundamen-
tais para a administração da justiça, eles não funcionam 
de forma independente, mas sim como componentes de 
um complexo de justiça mais amplo. 

Apesar de reconhecermos que os tribunais de-
pendem de contribuições externas na forma de questões 
ou disputas apresentadas a eles, existe uma lacuna notá-
vel na compreensão das intrincadas interações entre as 
instituições dentro do sistema judiciário. Essa deficiên-
cia na compreensão da dinâmica colaborativa entre os 
tribunais e outras instituições impede nossa capacidade 
de entender como essas entidades influenciam e moldam 
coletivamente o funcionamento do sistema de justiça em 
geral. Para obter uma compreensão abrangente das ope-
rações dos tribunais, é imperativo mudar o foco analítico 
para além dos tribunais e examinar as instituições judi-
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ciais como um sistema interconectado.
Ao defender uma abordagem holística para o es-

tudo da política judicial que transcenda a análise centrada 
no tribunal, a intenção é iluminar as relações de inter-
dependência entre as instituições de justiça e enfatizar a 
necessidade de examinar como essas entidades interagem 
dentro do complexo de justiça mais amplo. Os esforços 
para investigar várias instituições de justiça também no 
nível subnacional são essenciais para desvendar as com-
plexidades do sistema de justiça como uma rede coesa de 
entidades interconectadas.

Por outro lado, os estudos sobre judiciário - e 
também sobre o Ministério Público - se concentram nas 
áreas de comportamento judicial e construção institucio-
nal, o que se inverte no caso da Defensoria Pública e da 
Polícia, quando o interesse se desloca em direção dos pro-
cessos de construção e alteração do desenho institucional, 
dos poderes e da estrutura de carreira que definem, na 
prática, a capacidade e a especialização dos promotores 
de justiça e policiais judiciários. Como era de se esperar, 
os estudos sobre mobilização estratégica voltam-se para 
o Ministério Público (MP), Advocacia e Defensoria Pú-
blica (DP) (Gráfico 8), isso porque, no Brasil, são esses 
considerados órgãos essenciais à justiça, com competen-
cias e atribuições que lhes confere especial proeminência 
da defesa dos interesses da sociedade (Arantes, 2012). De 
fato, as diferenças entre os estados brasileiros em termos 
de acesso à justiça, estão em grande parte impulsionadas 
pela implementação desigual da DP e pelo papel central 
do MP na defesa judicial dos direitos difusos e coletivos 
(Arantes; Moreira, 2019). 

Gráfico 8 - Temática/Área-Chave X Objeto de Pes-
quisa

Fonte: elaborado pelas autoras. 

A implantação da DP, responsável pela assistên-
cia jurídica e judicial dos economicamente hipossuficien-
tes, variou significativamente entre os estados, impactan-
do sobre o perfil das demandas por acesso aos direitos 
sociais constitucionalizadas, como saúde e educação, por 
exemplo. Ademais, o desempenho do MP, incumbido 
pelo constituinte de proteger os direitos difusos e cole-
tivos, varia entre os estados, o que impacta o volume e a 
natureza dos casos levados aos tribunais. Em ambos os 

casos, o fenômeno da judicialização das políticas públi-
cas (Oliveira, 2019) se vê impactado.

Por outro lado, é interessante observar (Gráfico 
9), em relação à evolução temporal dos estudos, por tema, 
que a agenda cresceu de modo mais ou menos uniforme, 
com exceção das análises voltadas para comportamento 
judicial, que oscilaram negativamente nove pontos per-
centuais, ao passo que os estudos sobre ativação do sis-
tema de justiça, que compreende tanto trabalhos sobre 
acesso quanto mobilização estratégica das instituições ju-
diciais, não apenas oscilaram positivamente nove pontos 
percentuais, como se diferenciaram internamente a partir 
de 2010, concentrando esforços sobre a disponibilidade 
do judiciário e dos magistrados no acolhimento dos con-
flitos judicializados.

Gráfico 9 - Evolução temporal dos estudos em justiça 
subnacional por temática/área (1999-2009/2010-2023)

Fonte: elaborado pelas autoras. 

Esse é um movimento bastante peculiar, porque 
dissonante do histórico de evolução dos estudos empíri-
co sobre o STF, que sempre foram os mais representati-
vos do campo. Enquanto no nível subnacional os estudos 
transitam do interesse pelo comportamento judicial para 
a interação das instiuições judiciais com a sociedade, os 
estudos empíricos sobre STF concentram as análise sob 
o desempenho individual dos ministros, em forte alinha-
mento com a produção estrangeira dos diversos modelos 
de comportamento - atitudinal e estratégico -, suas inter-
seções e potenciais explicativos (Da Ros, 2017). A análi-
se das referêncais teóricas da agenda de judicial politics, 
a ser realizada em momento posterior, provavelmente 
virá a reforçar a impressão de que os estudo sob justiça 
subnacional mobilizam literatura mais diversificada, so-
bre movimentos sociais, cidadania, democracia e justiça.

Por fim, a distribuição regional dos estudos apon-
ta para a concentração nos estados do sudeste (Gráfico 
10), indicando um viés no conhecimento produzido pela 
agenda de justiça subnacional no Brasil.

Gráfico 10 - Distribuição estadual dos estudos
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Fonte: elaborado pelas autoras.

A diversidade na aplicação das leis pelos tribu-
nais estaduais brasileiros é atribuída a fatores organiza-
cionais, padrões de carreira dos desembargadores e inde-
pendência judicial (Da Ros; Ingram, 2019), mas há muito 
o que qualificar. Em especial, se considerarmos que a 
independência judicial tem uma dimensão conjuntural, 
essencialmente política, que esbarra na interação entre o 
judiciário e as elites regionais ou grupos de interesse ou 
organizações da sociedade no nível local, as análise sobre 
comportamento judicial se complexificam e necessaria-
mente se descolam dos grandes modelos analíticos mobi-
lizados para analisar a atuação dos ministros do Supremo 
Tribunal Federal.

O nível subnacional de análise é vantajoso, nes-
se sentido, devido à correspondência mais próxima en-
tre conceitos e variáveis que mitiga o “viés nacional” de 
análise. Isso depende, contudo, de evitar generalizações 
a partir de “casos mais conhecidos”. Contra esse pano de 
fundo, a concentração das análises nas instituições judi-
ciárias do Sudeste e Sul indica a persistência do “misuse 
of the best know case” (Ingram, 2016).

3.3 Metodologias utilizadas
Para aprofundar nossa compreensão do subcam-

po dos estudos sobre Justiça Subnacional, procedemos à 
identificação das metodologias, métodos/técnicas e tipos 
de dados empregados nos artigos pertinentes. Estas ob-
servações foram sistematicamente categorizadas e regis-
tradas em nosso banco de dados por meio de análise ma-
nual de cada artigo presente em nossa amostra.
Após a fase inicial de coleta de dados, destaca-se a pre-
dominância do uso de fontes oficiais pelos pesquisado-
res da Justiça Subnacional: dos 185 artigos analisados, 
115 foram identificados como fazendo uso exclusivo de 
precedentes judiciais, relatórios do Conselho Nacional de 
Justiça, legislação e dados oficiais de órgãos de segurança 
e justiça. Em seguida, encontram-se estudos em que os 
pesquisadores reportaram ter produzido os próprios da-
dos para posterior análise (45) e aqueles que realizaram a 
mescla acadêmica entre fontes oficiais e produção própria 
(14). Registrou-se, ainda, um pequeno grupo de estudos 
que, incrementalmente, extraíram suas conclusões a par-
tir de dados vindos de outras pesquisas, artigos ou relató-
rios, ou seja, dados secundários (7).

Quanto à metodologia empregada nos estudos, 
observou-se que a maioria dos autores optou por uma 
abordagem qualitativa (66%), seguida por 26% que ado-

taram uma perspectiva quantitativa, enquanto 8% com-
binaram metodologias quantitativa e qualitativa (Gráfico 
11). A análise temporal revelou uma evolução proporcio-
nal das metodologias empregadas nos artigos a partir de 
2010, ao passo que entre 1999 e 2009 houve uma distri-
buição assimétrica, com poucos artigos de metodologia 
quantitativa (Gráfico 12). Esse movimento parece acom-
panhar a própria história de produção na Ciência Política 
brasileira, cuja tradição de pesquisa qualitativa foi mar-
cante até muito recentemente, quando a mobilização de 
metodologia quantitativa passou a ser incentivada (Avrit-
zer et al, 2016).

Gráfico 11 - Metodologia empregada nos estudos sobre 
Justiça Subnacional

Gráfico 12 - Evolução no tempo: metodologia (1999 - 
2023)

Fonte: elaborado pelas autoras
O dado negativo é a baixa expressividade das 

pesquisas que combinam técnicas metodológicas quan-
titativas com qualitativas: apenas 8% do total de estudos 
em justiça subnacional. A atenção crescente à metodolo-
gia quantitativa não foi seguida por uma integração con-
sequente com os estudos de natureza qualitativa, o que 
poderia alçar os estudos sobre justiça nacional a um outro 
nível (Ingram, 2016).

Ao correlacionar o tema de pesquisa com a meto-
dologia empregada (Gráfico 13), reafirma-se a predomi-
nância da abordagem qualitativa, com exceção dos estu-
dos sobre  “Desempenho e Impacto”, cuja maioria adotou 
uma abordagem quantitativa. Isso parece ser explicado 
em razão da natureza dos estudos agrupados sobre esse 
rótulo, considerando o esforços que essas análises dedi-
cam à compreensão dos desafios de implementação das 
decisões judiciais e das consequências políticas e sociais 
do desempenho do judiciário. Essa particularidade des-
cortina inúmeras possibilidade de realização de estudos 
quantitativos, pois se a temática lida com as decisões ju-
diciais (que ocorrem em grande número por ano ou mes-
mo por subtema) e observa as consequências políticas e 
sociais dos enunciados judiciais, que também pode ser 
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analisado olhando para a coletividade (a partir de grandes 
números), é natural que se verifique uma maior incidên-
cia de pesquisas quantitativas.

Gráfico 13 - Metodologia por Classificação de tema 
do estudo 

Fonte: elaborado pelas autoras.

Por fim, o Gráfico 14 revela que 84% dos artigos 
baseiam-se em estudos de caso - uma abordagem meto-
dológica intimamente vinculada à pesquisa qualitativa 
nas Ciências Sociais. Esse vínculo se estabelece devido 
à ênfase dos estudos de caso na análise detalhada e apro-
fundada de uma única entidade (indivíduo, grupo, orga-
nização ou evento) com vistas à compreensão minuciosa 
das características, dinâmicas e contextos específicos que 
envolvem o objeto de estudo. A natureza qualitativa des-
ses estudos possibilita aos pesquisadores explorar ques-
tões complexas, contextuais e multifacetadas que não são 
facilmente abordadas por métodos quantitativos.

Gráfico 14 - Tipo de método/técnica dos artigos de 
metodologia quantitativa

Fonte: elaborado pelas autoras

Há, portanto, muitas vantagens dos estudos de 
caso na produção de conhecimento em Ciências Sociais 
e, em particular, quando se considera a justiça subna-
cional brasileira. Em primeiro lugar, eles permitem uma 
investigação em profundidade e com grande riqueza de 
detalhes sobre os fenômenos específicos relacionados à 
justiça subnacional, contribuindo para uma compreen-
são mais holística das questões em estudo. Além disso, 
possibilitam a análise do contexto no qual os fenômenos 
ocorrem, levando em consideração fatores históricos, 

culturais, sociais e políticos que influenciam a estrutura e 
a dinâmica da justiça subnacional. 

Ademais, eles possibilitam uma flexibilidade 
metodológica que se mostra crucial ao abordar a com-
plexidade da justiça subnacional brasileira. Ao combinar 
diferentes fontes de dados, técnicas de coleta e métodos 
de análise, os pesquisadores podem capturar a diversida-
de e as particularidades dos tribunais estaduais do país. 
Este é um aspecto significativo, uma vez que, apesar da 
estrutura uniforme, os tribunais estaduais apresentam va-
riações substanciais em termos de recursos, capacidades 
administrativas, acesso à justiça, comportamento judicial 
e impacto das decisões.

Os estudos de caso são particularmente úteis para 
investigar casos raros, extremos ou únicos, nos quais as 
generalizações a partir de grandes amostras podem ser 
inadequadas. Essa característica permite aos pesquisado-
res explorar casos que desafiam ou enriquecem teorias 
existentes, proporcionando insights valiosos que podem 
ser utilizados para formular novas questões de pesquisa 
e expandir o entendimento em um determinado campo, 
como a agenda de comparative judicial politics. 

Avançar nos estudos sobre justiça subnacional 
é crucial não apenas pela representatividade dos tribu-
nais estaduais na administração da justiça brasileira, mas 
também pela sua relevância como porta de entrada para 
a resolução da maioria dos conflitos da população. Ao 
compreender e comparar as instituições, atores e dinâmi-
cas jurídicas e judiciais em nível subnacional, é possível 
capturar as nuances e desafios específicos enfrentados em 
diferentes contextos regionais do Brasil. 

Nesse sentido, a abordagem comparativa sub-
nacional surge como uma ferramenta analítica valiosa, 
permitindo a análise de diversas variáveis que, de outra 
forma, não seriam controladas. No entanto, apenas 14% 
dos estudos sobre justiça subnacional mobilizam a abor-
dagem comparativa, o que se apresenta como um obstá-
culo para a compreensão do sistema judiciário como um 
todo, como uma rede interconectada de relações verticais 
e horizontais entres tribunais, promotorias, defensorias e 
outras dezenas de instituições judiciais e quasi-judiciais.

Do ponto de vista metodológico, portanto, o sub-
campo está marco pela falta de integração entre as estra-
tégias quanti e quali e a escassez de estudos comparados, 
o que é um limite notável, já que esses dois aspectos estão 
intimamente relacionados às vantagens das análises no 
nível subnacional (Ingram, 2016).

4. Considerações Finais
O presente estudo emerge como resultado de 

uma pesquisa realizada pela equipe de pesquisadores 
do Observatório da Justiça no Brasil e na América Lati-
na, da Universidade Federal de Minas Gerais (OJB-AL/
UFMG), com financiamento do Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq) e da 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Ge-
rais (FAPEMIG). 

A pesquisa adotou uma abordagem bibliométrica 
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para investigar a agenda de justiça subnacional brasileira, 
como subcampo da agenda de compartative judicial po-
litics no Brasil. Nesse sentido, foram analisados 185 ar-
tigos da base de dados Scielo, utilizando palavras-chave 
específicas relacionadas à justiça subnacional brasileira. 

Os resultados preliminares indicam um cresci-
mento significativo nas publicações sobre política ju-
dicial e justiça subnacional no Brasil, especialmente a 
partir de 2019. Apesar desse aumento, o número total de 
artigos publicados ainda é modesto, com apenas 23 tra-
balhos em 2022. A produção acadêmica pode ser dividida 
em três períodos distintos, demonstrando uma tendência 
de crescimento contínuo, mesmo diante de eventuais re-
trocessos em alguns anos. A expansão gradual e constante 
da produção acadêmica nesse campo destaca a importân-
cia crescente desses estudos, embora ainda em desenvol-
vimento.

A pesquisa sobre justiça subnacional é impulsio-
nada predominantemente por mulheres altamente qua-
lificadas, concentradas na região sudeste e vinculadas a 
grandes universidades. Esse protagonismo feminino é 
notável, mas elas ainda enfrentam desafios como menor 
visibilidade acadêmica e barreiras relacionadas à divisão 
do trabalho doméstico. Além disso, a concentração territo-
rial dos pesquisadores na região sudeste pode influenciar 
a agenda de pesquisa, limitando a atenção a instituições 
judiciais de outras regiões. Para uma compreensão mais 
holística da justiça subnacional, é essencial diversificar e 
incluir especificidades regionais e dinâmicas locais.

A metodologia predominante nas pesquisas é 
qualitativa, com 66% dos estudos adotando essa aborda-
gem, enquanto 26% utilizam métodos quantitativos e 8% 
combinam ambas as técnicas. A maioria dos estudos foca 
em estudos de caso, permitindo uma análise detalhada 
e contextualizada dos fenômenos específicos da justiça 
subnacional. No entanto, a baixa integração entre aborda-
gens qualitativas e quantitativas e a escassez de estudos 
comparativos limitam a compreensão completa do sis-
tema judiciário brasileiro. Superar essas limitações me-
todológicas é crucial para avançar no entendimento das 
nuances e desafios da justiça subnacional, promovendo 
uma análise mais robusta e abrangente das instituições 
judiciais no Brasil.

A justiça subnacional brasileira, portanto, ofere-
ce um campo frutífero para pesquisa, contribuindo para 
uma compreensão mais ampla do complexo judiciário do 
país e suas implicações sociais, políticas e econômicas. A 
partir deste trabalho, espera-se que seja possível desen-
volver estudos sistemáticos sobre a justiça subnacional 
brasileira, sobretudo avançando em estudos comparados 
e diversificando-se o objeto, para alcançar outras insti-
tuições judiciais subnacionais para além dos tribunais e 
magistrados. Ademais, almeja-se que outras pesquisas 
bibliométricas sejam realizadas, inclusive a fim de identi-
ficar os autores mais influentes na área, visando a amplia-
ção do conhecimento e o aprofundamento das análises 
sobre essa temática complexa e relevante.
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